
A -CAMARA MUNICIPAL DE VILA PAV AO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 309/2001 

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no percentual de 20°/o 
(vinte por cento), além da previsão contida na lei Orçamentária nº 292/2000 e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, Decreta a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

suplementar no percentual de 6% (seis por cento), além da previsão contida no Artigo 
4º da Lei Municipal nº 292/2000, para atender as insuficiências das diversas dotações 

orçamentárias, utilizando-se dos recursos definidos no Artigo 43, parágrafor, incisos I, 
II, III e IV da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Vila Pavão/ES, 08 de junho de 2.001. 
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